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MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ....... .... ...... .. ..... ..... .....  ........ ..... dias do mês de ....................4ll .................................. de 19 .... 4.8 

compareoeu perante mim, Secretário da .. ......... ..... Junta de Conci1iaço e Julgamento 

,]qa 

,, • 	 (Reclamante) 

Marceneiro 	 Soltiro 	Brasileiro 
(Profissão) 	 (Estado cívil) 	 (NacIonalIdade) 

Rua 	 .1 . 17 (.ÇM:' 	.......98a). ......................  .......... associado 	do 	sindicato 
(Residência) 

portador da C. P. - 	 --.-- ..., série ..... ----- ....e apresentou a seguinte recla- 

maço contra ....... Si1i.. ç•a:oçp.s 
(Reclamado) 

domiciliado n.Ç ............. ... .......4e 	 n .648 
(Atividade) 	 (Rua e número) 

nas(O ......: 

	

......................... ....Qe 	. 	Q 	ffççp1p 	 . 1O 

e.abroçe 	 ys 	d . reformaa de 

deiras.o 	 çpç.eçpp....p.ç,o....çeCr$ 130 co. 

	

e 	4iç.0....ç.s ça r4o......sem qu.e 
nada . .......................................................................................................................................................................................... 

Termo de reclamação - D. M. T. 59 	
Imp. Nacional . 10.694 146.516 



• 	

•. 	 ••.•••:i 	 • 	 . 	 . 

Para prova de suas declaraç6es, apresentará as seguintes tes- 

temunhas: 

Antoninhio de Carvalho 

	

Nome 	 EnderôQo 

	

Nome 	 Endorêço 

	

Nome 	
Enderêço 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim as-

sinado e também pelo Reclamante. 

Secretário 	/ 

	

R e c 1 a m a n te 	 Representante do sindicato 

(Ëste trmo deve ser lavrado em duas vias. Quando o reclamante fôr estrangeiro, far-se-á constar, logo 
abixõ de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 



MN 'O DO T'.ÂLHO. NbÚIA E 

JUTA £)C TFAL.HO 

JUNTA E CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

V 

CEFTIDÀO 
de Certifico que fot designadOOd1a 

...... horas, para a rea1iZaÇ.0 da audiência, e 

que, nesta data, 
fot notificado pessoalmeflte o Rec,iaa-flte e 

expedLda n otificaÇão ao Reclamado, pelo registao n. 

	

::::h1 	 de 19 

iJ ........-.- 

Secretário 

	

- -.-- --.- 	 -- - 	 n_-- :.A: -- 

ll 
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MIN STÉRIO DO TRABALNO, INOÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

. dias do mês de.. . Abril 	do ano de mil novecentos e 

ua 	 . renL .... , nesta cidade de Gojanita. oL   

Y1ida fl.. .3.5 	........... .... .... , na sala de audiências desta Junta de 
PUA E NÚMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, 

Representeção. se  houver 

e o reclamado Sindicauo dos Condutores e BOdO51I1O3 

.................................-- , e depois de ouvidos, 
Representação, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conoiliaço, e, tendo os li-

tigantes entrado em acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes oondiçes: 

O Reclairiado, paar. ao Rcelaiiante flO prao de(5) pinça 

. ir •ortncia deCr .13O,QO .. ( .oeioetrinta cruzeiros), ror s • o da 

presente 	rec1aiaao;
... ................................................................... 

ustas no valor de Cr 12,70,  mais o ..lodeeduca çao e saude, 
pelo Reclaiaado; . .. 	. 

.. 	 .......................................................................................................... 	 ... 

.......... 

É 

Imp. Nac. - 11,968 
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Reclamante 	 - 	 Reclama7! 	
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MINTÉRIO DO TRADÁLHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

~, fia JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ME 	DE P RA 
rt i fi 	 dAoorreu O DrZO d3 . tM-t.O 

.TT:.I....II. 
Goiânia, .....L..de........... de  19. 

VIL- ............ .......  ...... . .................. .. 

Sooitário 	1' 

(0 

bo 
- 	 - 

CONCLUSÃO 

	

=-=------..--- 	 - 

	

Nw3ta data, faço cuso 	presute3 autos, ao 

Presídent& 

S C'E 	O 
"---- --------------- - 



M. T. 1. C. - J. T. - CONSELHO NACONAL DO TRABALHO 

MANDADO DE CI.AÇXO, para eprilL.'1;o 1u ac&do a for 

baixo* 

O Doutor Luiz Philippe Vieira de Melio, ?reidente da Junta de 
Conoiliaço e Ju1amenzo de Goiniat 

Alando ao oficial de dilignciaa dea Junta q, N va do 
presente nandado, passado a favor de W19 ROSA, em Baú cumpri 

mento cite a SDDICÂTO DOS COWUTOiE$ E BDQVU]Ios, »ara pa 

ga era quarenta e oito horas, ou rntiz a execwo, sob pena 
de penhora, a quantia de Cri 143 1,50 (cento e quarenta e trela 
cruzeiros e cinquenta centavoa), oorrsperdente a principal, 

Juros de iora e custas dovida3 	rnos da deciso preferida 

no processo n, 38/48, cujo inteiro teor 4 o scuintei O 1ecla 
ruado, pagaré ao Reclarianie no prazo do (5) 

 cinco dias, a impor 
tnia de cri 130 9 00 (ait e trinta c eiro, e.r :Jdo da 

prt 	1tiaaçc; Ct: 	v: e Or 1,7O, 	o selo 
de tducao o sai1xe, t)eio P 1.nado Caso no paie nen 

ta t ex3cu.ço flc prazo aura, proceda à peLhora erx tantos bens 

quantos bastem ra interai pam&tto da d1via. O QUE CtAU'L&, 
na forni d 

Goini, 13 de Mi!o de 1.9 

Oficial 	Di1ignciaa, dact 	3.feL  

______ 	

Secre Mrio SLorv4 

- 	 -- 	 - 	 - 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T IDXO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado re-

tro e supra, me dirigí à Avenida 24 de Outubro, n. 648, em 

Campinas (NESTA), e, sendo deixei de citar o executado Sfl-

DICATO DOS CONDUTORES E RODOVIÁRIOS; 

Certifico mais, que, tendo-me dirigido por duas vezes 

no referido Sindicato, encontrei, o mesmo fechado, deixando 

de citar o -rQwiu executado, do intefro teor do Mandado. 

Goiânia 

) 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILJAÇÂO E JULGAMENTO 

CONC LUSÃ O,  
Nesta data, faço conclusos os presentes atitó, ao 

Snr. Presidente. 

Goiânia 	--- de --~d ..................de 19 

S ecretári 

- 

- 

L- " 1 

1 

o 

/ 
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?ODR JUDICIARIO 
&xxmxxxxxxwcxxxuxx 	 -, 

De O0IÁNIA OO 

EDITAL Di CI!1AÇO PARA CUMPRIVIENTO IA POR- 
MA ABAIXOI: 

Ple presente adít&l fica citadO a Sindicato 
doa Ceiduterea e Redsvirjes, dsiciliaci, na Avenida Vinte e 
Quatro de Outrubre, nire 64u, no bairr. de Canpinas, nesta 
Capital, para pagar cii 18 heras, eu garantir a exooue, sob 

pena de i.ediata pohsra, a quntia de cento e quarenta o três 
cruzeir*s e cinquenta centavos (Cr44,50), correspondente se 

principal, e custas devidas nos tiies de acrds celebrado na 
prscesse 58/48, desta Junta, cujo inteiro teor é e seguinte: 
"O Roclanado pagara a Ree1azaant, no prazo de cince (#) disa, 

a unpertncia de cento e trinta ezzeiros)(Cr310,00), por 

salde dareete 1r UT"a(;&o; custas ne valer de Cr$ 12,70, 
naia • 	 Case ne 	O 

pague, nei gara4- ta a execuçc no prazo de 1i heras, proceda 	} 

pann.ra cii tantos bana, quantos basten para interai paga-

*ente da dívidae O (t1Ø CUMPRA, na forLa da lei. 

Goinia, 16 de Junho de 1948. 
, Oficial de Dilig&ciaa, dactilografei. 

eu, 

 J 	, 8:crs tria, subscrevi 

Juiz Preaictentee 

XXXXXXXXXXXXX 
}ODru 	I(IIo 



MINTÉRO DO TRADALHO, INDÚSTRIA E COMRCIC 

JUSTIÇA DO TRARALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/ 

dital do ctaçao para cumprimento na forma abaixo 

Pelo presente edital fica citado o Sindicato dos Condutores 
e Rodoviários, domiciliados na Avenida Vinte e Quatro de Ou-
tubro, número 648, no barro de Campinas, nesta Capital, para 
pagar eia 48 horas ou garantir a execução, sob pena de ime-
diata penhora, a quantia de cento e quarenta e três cruzeiros e cinquenta centavos (Cr$ 143,50), correspondente ao principal, e 
custas devidas nos têrmos do acôrdo celebrado no processo 38-48, 
desta Junta, cujo intero teor é o seguinte: "O Recamado pa-
gará ao Reclamante, no prazo de cinco (5) dias, a importância 
de cento e trinta cruzeiros (Cr$ 130,00), por saldo da presente 
reclamação custas no valor de Cr$ 12,70, mais o sêlo de edu-
cação e saúde, pelo Reclamado". Caso não pague, nem garan-
ta a execução no prazo de 48 horas, proceda á penhora em 
tantos bens, quantos bastem para integral pagamento da dívi-
cia. O que cumpra, na forma da lei. 

Goiânia, 18 de junho de 1948. Eu, Dando Rocha, Oficial de 
Diligências, dactilografei E, eu, J. N. de Magalhães, Secre-
tára, subscrevj 

Philipp0 Vieira de Meio, Juiz Presidente 
(3-1) 
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DIÁRIO DA JUSTIÇA 
	

Sábad26-6-948 

mãe etc Lua'., 	' que 	Lu de achar-se ela era Jugo:: 
incerto e não pude eyo'cer os deveres iohc entes rio nétrio 
poder por cor meretriz. Aguarda deferimento. Goiãnia, 15 
de junho de 1948. Antônio ele Quelroz Barrete", 	Con- 
Clu O5 OS COlOS, foi prOiCi'ic'O O seguinte dei-racho: "Expe- 
ça-re cOtal ele citarão com o prazo elo vinte (20) dias a Ma-
ria Cassemira Corrêa, pera vir dizer sibre a petição retro 
oh pena cio ser destituída do pátrio poder que Porventu-

ra pos a ter s bre seu filha menor Luis, que se acha cm 
poder do Dc. Joaquim de Carvalho Ferreira. nesta Capital. 
Em 16-6--948. Corréa Silva". - Em vista cio exposto, por 
este edital cujo prazo se contará da data de sua publicacão, 
fica citada dona Maria Cassemira Corréa para vir dizer sô-
bre a petição e despacho acima transcritos. Dado e passado 
nesta cidade de Goiânia, aos vinte e um dias de junho de 
mil novecentos e quarenta e oito. Eu, Ana Maura de Oli -
veira, Escrevente autorizada, em exercício cio Cartório de 
O'rfãos, o dactilografei e subscrevi. 

João Corrêa Silva, Juiz Substituto 

CERTIDÃO: 	Certifico e deu fé, de haver afixado o 
original no "placard" do Palácio da Justiça. Data supra. 

Edital de citação 

O Doutor João Correia Silva, Juiz de Direito Substituto 

desta Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiaz, 
na forma da lei, etc.. 

FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dêle co-
nhoc'iinento tiverem, expedido no processo do "Arrecada-
ção" dos bens deixados polo finado .JOSÉ NICOLAU BRA-
SIL, que se processa perante êste Juízo o Cartório dc Ór-
fãos, que tendo rido ultimada a arrecadação dos bens fica-
dos pela refruido finado, falecido em 1945, no distrito de 
Coirinira, nesta Comarca, sem ter deixado herdeiros so-
breviventes e notoriamente conhecidos, nem testamento, pe-
lo presente edital, que será afixado na por teria cio Foruin 
local e, por cópia, publrcado três vêzes no 'Diário da Jus-
tiça", com intervalo de t'inta rijas, cita os herdeiros elo "de-
cujos", para, no prazo ele seis mccc. - , que correrá da pci-. 
moi -a pub1eaoãn dâsl o, se habilitarem no processo acIma 
referido, cujos bons ferem entregues ao carecia' à herança, 
norrieaelo por êrte Juízo, sr, dr. João Teixeira Alves Júnior. 
E, Para que chegue ao conhecimento dos interessados e um-
gufra possa alegar ignorância, mandou fôsse expedido é-te 
edrtal, na forma da lei. Dedo e passado nesta cidade de 
Goiania, Capital do Estado de Goaz, aoa dezessetedias cio 
mós de maio do ano ele mil novecentos e quarenta e oito. 
Eu. Ana Moura de Oliveira, Eccrcvcrite Autorizada do Car-
tário de Órfãos, que o dactilografei e subscreví. João Cor-
reia Silva. 

(3 

Edital de citação 

O Doutor João Correia Silva, Juiz de Direito Substituto 
desta Comarca de Goiânia. Capital do Estado de Goiaz, 
na forma da id, etc.. 

FAZ saber aos que o presente edital virem ou dêle co-
nhecimento tiverem, expedido do processo ele "Arrecada-
ção" dos bens deixados pelo finado JOSÉ RIBEiRO CA-
MARGO, que se processa perante áste Juízo e Cartório de 
Órtãos, que tendo rido ultimada a arrecadação elos bens fi-
cados pelo referido finado, falecido, há anos, nesta Comar-
ca, sem ter deixada herdeiros sobi'cvivcntes e notoriamen-
te conhecidos, nem testamento, pelo presente edital, que 
será afixado na portaria do Fortim local e, por cópia, pu-
blicado três vézes no "Diário da Justic'a". com intervalo de 
trinta dias, cita os herdeiros, sucessores e credores do "de-
cujus" para, no prazo ele seis meses, que correrá da pri-
meira publicação dôste, se habilitarem no processo aciusa 
referido, cujos bens foram entregues ao curador à herança, 
nomea p do or êste Juizo, sr. dr. José Crispim Borges. E, 
pera que chegue ao conhecimento elos interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou fàse expedida o 
presente edial, lia forma ela lei . Dado e passado nesta ci-
clarle ele Goiânia. Capital de, Fi - tarlo ele Goiaz, rios cczesue-
te dias do mós ele maio elo ano ele mil novecentos e quaren-
ta e oito. Tsr. Ana Maurn de Oliveira, Escrcvcnte Auto-
rizada eia Crti'titrio de Orfitos, (oe O dactilografei e suba-
crcvi. João Correia Silva. 

(3 - 2) 

Edital de Interdição 

O Doutcr Moaeyr Ribeiro ele Fretar, Juiz de Direito, nesta ci 
cleife, târino e comarca de Rrer'ópolis, Estrlo de (Jinaz. 
rle. 
FAZ caber aos que o presente edital virem, ou elêlc tive-

rem notícia que, por êste Juízo e Cartório co Escrivão que 
êste subscreve, foram regularmente processados os de intermli 
ção do Sr. Joaquim Mendonça, por ser êsto um rIm nte mental, 
a requerjmento de sua espôsa - Dona Izabel O'incla t'leury 
Meridonça, tendo sido decretada por sentença de três (2) de 
correnb , que nomeou sou curador a sua e.spõsa, acima referi-
da, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito lo• 
dos os atos, avenças e convenções que cc obrar sem assistên-
cia da ix ferida curadora. E. para que a notícia chegue no co-
nhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será 
afixado no "Placare1 " do edifício onde está funcionando o Co-
rum local, sito á rua "Mestre Propícia", número 1, lugar, do 
costume e publicada três vózes com espaço de dz (10) dias 
na "Diár.o da Justiça" dêste Estado de Goiaz. Dado e passado 
nesta Pirenópolis, têrmo e comarca do flui-coo ri' me, ais cin-
co dias de abril de mi!, novecentos e quarenta e oito. Eu, Josa 
Odilon de Pina, Escrvão dc Órfãos e seus rc,stjecdivos anexos, 
por serventia vitalícia, o clactitografei, corrigi, concertei e 
subscrevo, elo que tudo dou fé. Pireriópols, 5 ele abril de 
1948. (as) Moacyr Ribeiro de Freitas, Juiz do Direito cia Co-. 
marca. (O original está devidarnent( ,  selado). (Confere): - 
Cert.fico e dou fé, que, o edita' constante da presente cópia, 
foi por miro afivada no "picarei" do edifício do Foram local, 
lugar do costume, nesta data. Pirenópolis, 5 IV-1948, Josã 
Odilon de Pina, Escrivão do Órfãos e Anexos. 

(3 - 2) 

.Junta de Conciliaço e Julgamento 

Edital da elação pala cuniprirnento na forma abaixo 

Pele presente edital fica citado o Sindicato dos Conritriorer 
e Rodovsrios, domiciliados na Avenida V nte e Quatro de Ou-
ttibro, núriere 648, no barro de Cc rapinas, nesta Ci: ital, para 
pac,ar em 46 horas ou garantir a exccução. sub pera da une-
d:ota Perihora. a quanlJ-s mie cento e quarenta e trils cruzeiros e 
cincjtienia centavos (Cri) 14:3,00), correspondente ao principal, e 
custas d vidris nos tC'rmus do aeôrdo celebrado no arocsssc :38-48, 
dusla ,Junta, cujo inte,ra teor é o seguinte: "O Recamado pa-
gará ao Reclamante, no prazo de cinco (5) dia e, a importância 
de cento e trinta crazeiros 1Cr$ 130,00). por saido da presente 
rectaniação custas rio vator elo Cri) 12.70, mais o Sêlo de edu-
cação, e saúde, pelo Reclamada". Caso não pague, nem garan-
taacscecrçüo no prazo de 48 horas, proceda á penhora cio 
tantos bens, quantos bastem para integral pagamento da dívi-

da. O que cumpra, na forma da lei. 
Goiania, 11 de junho de 1948. Eu, Danilo Rocha, Oficial de 

D:Iigências, dactilografei. E, eu, J. N. de Magaibties, Secre-
tárla, suhscreví. 

	

Philippe Vieira de MeH, Juiz Presidente, 	! 
(3-2) 

Comarca de Caiapô.nia 

EDITAL 
O doutor Oto Larideiro, Juiz de Direito desta cidade e Co-

marca do Caiapônia, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou chile 

notícia tiverem que, por parte de José Maria Alves, braei. 
Iciro, casado, pecuarista, residente no distrito ele Ibutiiea 
Comarca de Baliza, foi requerida a concessão dos Ucriefi-
cios assegurados ria lei n° 209, de 2 ele janeiro de 1948, ica-
ra o que juntou os documentos exigidos pelo artigo 23, ela 
refericla lei, relacionando domo sou único credor o Banco 
cIo  Brasil SJA. - Agência de Rio Verde. Foi marcado o 
prazo dc 40 (civarenta) dias, a contar ela publicacão dôste 
no "Diário Ofieii", pera os ercóores apro - entarem dee1r-
raçãor1 ele seus créditos. Pai -a os devidos Los pasi-nu-se o 
rum ente edital que será afixado no leigar elo costume e pu-
Ulicoelo no "Diário Ofieiai", pala ejeto chegue ao uonlrciii-
monto dos interessados e o inguómn possa alegar igriorànc'ia. 
Daria e lassudio nesta cidade e Comoaresi de Caiapr nia. aos 
vinte e sete dias riu mês de abril de una mil novecentos e 
quarenta e oito. Eu, Paulo ele Campos, o 

	

J 	
dactilografei 	e 

subscrevo. Oto Landeiro, uiz ele Direito. 
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Pereira Nunes - Dona Nanei de Freitas Nunes, êle de na-
cionalidade portuguêsa, ela brasileira, casados ha mais de 
dois (2) anos, perante o cartório distrital da cidade de 
Golas. 

Atendendo a que, recebida diretamente das mãos do 
casal desquitado, a petição de lis. 215, foram ouvidos, nec-
sr oportunidade, sóbre a causa do desquite, e em sepa-
rados, os côn,iuges requerentes, marcando-lhes êste Juízo 
data certa para, depois de mais refletido exame, voltarem 
é suo presença; 

Aiendundo a que, no dia prefixado, voltaram os der-
quitandos a Juízo, não só para ratificar o pedido inicial, 
corno ainda para afirmarem que persistiam, firmes e 
inabaláveis, ao seu propósito de separarem, pelo remédio 
judicial do desquite por mútuo consentimento, pelo qual 
ficariam livres de maiores escândalos em tôrno do res-
peito e honorabilidade do conceito de que gozam na co-
ciedade 

Atendendo a que, tomadas as declarações do casal, 
sõbre o desquite foi ouvido o sr. (Ir. Representante do 
Ministério Público da Comarca coe, no parecer de lis 8 
verso, com êle se declarou do acõrdo, pedindo "tão ciisien-
te que sejam amparados os direitos dos menr,res, que irão 
ficar com o pai"; 

Atendendo, finalmente, a Ludo o mais que dos autos 
conste, processados com integral respeito aos mandamen-
tos de ordem legal, julgo, por sentença, para que produ-
za todos os seus jurídicos e devidos efeitos, procedente o 
pedido (los requerenies, declarando desquitado, por mú-
tuo ccnsenimeno,t o casal Alberto Pereira Nunes - do-
na Nanci. de Excitas Nunes, homologando, via de conse-
quência, o acórdo de fls., ressalvado o direito aos filhos 
do casal de, nos lêrmos do dispõsto no artigo trezentos no-
venta e sete (397), do Código Civil Brasileiro, em qual-
quer época, reclamarem os alimentos a que a desciuitanda 
lhes é obrigada a prestar. Transitada esta em julgado, se-
ja a mesma, via de mandado, averbada no registro civil 
de casamento da cidade de Goiaz. Custas na forma da lei. 
P. I. e Registre-soe 

Na conformida'cie do disposto na parte final do pará-
grafo primeiro (§ i) cio artigo seiscentos quarenta e três 
(643), do Código de Processo Civil, apelo desta pare o 
Egrégio Tribunal de Jurtiça do Estado, a cuja Secretaria 
determino que, após o transcurso do prazo legal, sejam 
fstes autos remetidos. Goiânia, 14 de maio de 1948. 

Expediente do ília 1515148. 
1 0  Ofício - Declaração de crédito 	Argemiro de Al- 

meida: Vista ao Sr. Dr. Representante do Ministério Pú-
blico da comarca, pelo prazo de três (3) dias, do pará-
grafo segundo (§ 2 6) (lo artigo noventa e oito (98), da vi-
gente Lei de Falências, para falar sôbre a habilitação. 

2' Oficio - Arão Executiva Luciano Alves de Car -
valho; Em face das informações prestadas, baixem éxtes 
a cartório, onde deverão aguardar a decisão do pedido (le 
moratória, requerida pelo executado. 

C. O'rfiios - Arrolamento - Firmino, Pedro e Ana 
José Pores: Falem os herdeiros e o cc. dr. Curador Ge-
i'ai dc O'rfüos, sôbre a partilha do acêrvo hereditário. 

C. O'rfãcs - Arrolamento - Francelina Carnargo de 
Almeida: Vista aos herdeiros e ao sr. dr. Curador Geral de 
O'rfãos, para falarem sôbre a partilha do acêrvo hereditá-
rio, 

1" Zona - Requerimentos -.- Rogino Sotério de Ar-
Tudo. Pedro Ribeiro dos Santos, Eunice Maria Barbosa de 
Moura e Antônio Evangelista de Sousa: Como pedem, 
com observância dos prescrições legais. 

2 Zona - Requerimento - Antonina Rodrigues Mar-
tina: Como requer, observadas as prescrições de lei. 

1 11  Ofício . Requerimento - João Augusto Melo Ro-
ce; Junle-re aos autos e à conclusão, 

C. O'rfãos - Licença de venda de bens - Maria 
Co€ta Campos Parente: Cumpra-se o final do parecer do 
sr. di'. Curador Geral de O'rfãos, indicando a requerente 
o nome do possível comprador do imóvel alienando. 

2° Ofício - Pedido de Moratória - Otávio Tavares de 
Morais Filho: Deferindo a inicial de lis., determino que 
se torno público, por editais e afixados no "placard" do 
}'orum desta Capital e, também publicados, por uma vez, 
no "Diário da Justiça" do Estado e no "O Popular", que 
aqui se edita, um aviso referente ao pedido do devedor, 
para que os seus credores possam reclamar o oue lhes pa-
recer de direito. Expeçam-se cartas-notjfjcacõec sob re-
gisto postal, com aviso de recebimento, a cada credor re-
lacionarIa, marcando-lhes o prazn de trinta (30) dias, pa-
ra apresentarem. declaraçõcs de seus créditos, na forma do  

(lispõsto no artigo vinte e quatro (24), da lei n° 209, de 2 
de janeiro de 1948. 

2' Ofício - Assistência Judiciária - Lucina Pinto 
Brandão: Vistos, etc. . Deferindo o pedido constante da 
inicial de fls. 2, concddo a requerente, Lucina Pinto Bran-
dão, brasileira, solteira, doméstica, residente e domicilia-
da nesta Capital, os benefícios de gratuidade de Justiça. 
Sejam êtes autos, independentemente de traslado, entre-
gues â requerente, para os fins de direito. Sem cuslas. 
P. T. e Registre-se. Goiânia, 1.5 de maio de 1948. 

EDÏTAL DE CITAÇÃO 

O il)outox' ,loão Corréa Silva, Juiz Substituto da Comarca 
de Goiânia. Capital cio Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber a todos quantos o presente edital com o 

prazo de vinte (20) dias virem e por êle se interessarem. 
que por parte de doea ANA BOTEIJIO, lhe foi dirigida a 
seguinte peticão: "Exmo. Sr. Di' Juiz de Direito de Goi-
ánia. Ana Botelho, havendo requerido a interdicão de seu 
marido SEBAST1Ã0 TERRA, por se encontrarêsie per-
turbado das faculdades mentais, acha-se no entanto, ira-
pos:.ibiiitada CIC apresentá-lo a V. Excia., para o exame 
previsto no artigo 607. do Código 'jr, Processo Civil, pois éle 
se ausentou inesperadamente desta Capital, permanecendo 
em lugar ignorado. Nestas circunrt&vricias, requer, por seu 
advogado aoaixo assinado, coe o interditando seja citado 
por edital, podendo a V. Exala., se o ,iulear conveniente, 
ouvir as seguintes tessemunhas, que, como a requerente, 
comparecerão independente de citação: 1) --- Dr. ALBER-
TO PINTO COELHO, advogado, brasileiro, acuado, resi-
dente ria rua nove (9), n° 44; 2) - Tte. ALBERTO M. 
FLEURY DE CAMPOS CURADO, Oficial de Polícia, bi'a-
rllei'o, casado. en(Jerêco - Praça Civica - "Chefia (te Po-
lícia"; 3) - Sr. JOSd DE FARIA CASTRO, funcionário 
póblico, brasileiro, erderêço - Praça Cívica - "Chef ia de 
Polícia"; 4) -- Sr. LIMÍRfO GOMES DE FARIA, motoris-
ta, brasileiro, casado, resi(3ente na rua 70, n° 41; 5) - Sr. 
VICENTE RIBEIRO PINTO, brasileii'o, pintor, casado, re-
sidente na rua 74. n° 48; todos nesta Capital. A medida é 
de caráter urgente, M. M. Juiz, Porque o casamento de 
Terezjnha Terra, com Adewarde Caetano do Rosário, que 
seria realizado era ,iraio V. passado, nüo o foi, por falta de 
consentimento do pai da noiva. Corno o adiamento provo-
cou despesas que a recuerente nâo pôde suportar, em vista 
de sua precária situação financeira e econômica, espera 
c(ue V. Excia. mande atendê-la, dando a êste deferimento. 
Goiânia. 17 de junho de 1948. (Assinaoo) . Dioran Martins 
de Araújo, inscrição n° 342. (Legalmente zelado com Cr$ 
2,00)",. A petião ora transcrita, recebeu o oespacho se-
guinte: "Nos autos, cite-se o interditando por edital com o 
prazo de vinte (20) dias, na forma legal. Em 18-6-48. 
-- Corrêa Silva". --- Era vista do exposto, tios por êste ci-
tado o Si'. SEBASTIAO TERRA para, no prazo legal, vir 
satisfazer o pedido constante da peticão e despacho acima 
l.i'anscJto. Dado e passado nesta cidade de Goiânia, Capi-
tal do Estado de Goia7, acs vinte e três dias do mês de ju-
'iho de mil novecentos e quarenta e oito. Eu. Aa Maura 
de Oliveira, Escrevente Autorizada, em exercício, cio Car-
tói'io de O'i'fãos, o dactilografei e subscrevi. 

Goiânia, 23 de junho de 1948. 
- 	João Corrêz Silva, ,'iïijs Subrtii.uto, 

CERTJDo.O: - Certifico que o original déste foi afixa- 
do no "placard" do Palácio da Justi ça e dou fé. Data supra. 

Ana Msura de Oliveira, Escrevente Autorizado 
(Selos afinal) 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O Doutor João Corrêa Silva, Juiz Suhstitto da Comarca 
de Goiânia, Capital do Estado de Golaz, na forma da 
lei, etc. 

FAZ saber a todos quantos êste edital com o prazo de 
vinte (21) dias virem e por êle se interrienrern, 9ue a êste 
Juízo, fui dirigida a peticão seguinte; "Exmi,'. Sr. Dr. Juiz 
de Menores: Faleceu, há pouco nesta Capital, o operário 
Nelson Corrêa Neves, deixando viúva dessiperecida, em lU-
gar incerto e não sabido, que é a meretriz Maria Casixmjra 
Corrêa, ficando ainda 3 filhos menores, um de nome Luiz 
e dois outros dos quais o infra-nssinachi não sabe os nomes. 
Como ui'ge acautelar os interêsses dêsses menores, ro que 
iôr possível, vem o Promotor de Justiça que esta subscreve 
pedir a V. Excia., se digne nomear o Dr. Joaquim de Car-
valho Ferreira, tutor do menor Luiz, que já vem, há 2 
anos, creando êsse menor com todo o desvelo, conforme po-
de atestar todos que o conhecem. Não vaie cogitar-se da 
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mino da Silva, nomeando para substituí-lo, naquele en-
cargo o Dr. José Crispim Borges, advogado militante no 
.fôro desta comarca, o qual deverá servir debaixo de seu 
compromisso coma profissional, e a quem, independente-
mente de traslado, mando que sejam êstes autos entre-
gues, como prova de sua investidura. Sem custas. P. 1. 
e Registre-se. Goiânia, 7 de junho de 1948. 

Expediente do dia 8-6-48. 
2a Zona - Requerimento - Bartolomeu Tomaz de 

Freitas: Como requer, observadas as disposições legais. 
C. O'rfâos - Inventário — Olavo Alves dos Santos: 

Falem os herdeiros e os Drs. Curador Geral de O'rfãos e 
Procurador Fiscal do Estado sôbre a cota retro, do Snr. 
Dr. Contador do Juízo. 

1° Oficio - Impugnação — Alberto Wodds Soares: Em 
face da informação retro, designo o Dr. Euclides Felix de 
Sousa, advogado militante no fôro desta comarca para, de-
baixo de seu compromisso como profissional, servir como 
Promotor de Justiça "ad-hoc", neste feito. Intime-se. 

1a Zona — Requerimentos — Rodolfina Rosa da Silva 
e Ananias Sales Gomes: Como requerem, observadas as 
prescrições legais. 

2° Zona - Requerimento - José Leopoldino Hilário: 
Como pede, observadas as prescrições legais. 

1° Ofício - Requerimento — Zilda de Araújo Silva: 
Nos autos respectivos, à conclusão. 

1° Ofício — Requerimento — Banco Hipotecário e 
Agrícola do Estado de Minas Gerais SA.: Nos autos res-
pectivos, concedo a autorização pedida, arbitrando em qui-
nhentos cruzeiros (Cr$ 50,00), os honorários do profis-
sional indicado. 

1° Zona - Requerimento — Clotilde Cesar: Como re-
quer observadas as prescrições legais. 

2° Zona Requerimento - Emídia Rocha dos Santos: 
Como pede, com respeito aos mandamentos de ordem legal. 

Expediente do dia 9-6-48. 
l Zona— Retificação — Claudio Fabiano: Vista as 

partes, inclusive ao Snr. Dr. Representante do Ministério 
Público, para falarem sôbre a justificação produzida, ma-
nifestando-se quanto a alteração do prenome da registrola 
Eleusa Fabiano, frente nós mandamentos de ordem local, 
e especialmente o do artigo setenta e dois (72), do decre-
to n° 4.857, de 9 de Novembro de 1938, modificado pelo de 
no 5.318, de 29 de Fevereiro de 1940, que dispócm sõbre 
a execução dos serviços concernontes aos registros públi-
cos, estabelecidos peio Código Civil. 

2a Zona — Requerimento — Antônio Dias da Silva: 
Faça-se o registo requerido, com observância dos manda-
mentos de ordem legal. 

2° Ofício — Requerimento — Irací Borges de Morais: 
Junte-se aos autos respectivos, à conculsão. 

2° Zona Requerimento — Terezina Sebastiana de 
Freitas: Como requer, observadas as disposições legais. 

1° Ofício — Requerimento — Wílson de Oliveira: Nos 
autos respectivos, ouçam-se os interessados e o Sr. Dr. 
Representante do Ministério Público. 

2° Ofício -- Requerimento - Antônio Canêdo: Junte-
se aos autos e à conclusão. 

20  Ofício - Embargos de terceiros — Ovídio José Va-
le: Fale o embargado, dentro no prazo de quarenta e oito 
(48) horas, ao parágrafo único do artigo duzentos vinte e 
três (223), do Código de Processo Civil, sôbre os documen-
tos (le fis. 1516. 

1° Ofício — Divisão "Morro Feio" — Manoel Bibiano 
de Carvalho: Intime-se os interessados a que se refere a 
informação supra, a satisfazerem o pedido do Sr. Dr. A-
grirnensor nomeado, dentro no prazo de dez (10) dias, que 
lhes concedo. 

1° Oficio — Requerimento — Lucas Alvarenga Freire: 
Nos autos respectivos, à conclusão. 

2° Ofício — Requerimento - Carlos de Lima Marquês: 
D. e A., como pede. 

1 11  Ofício — Requerimento 	Lucas Alvarenga Freire: 
Nos autos respectivos, à conclusão 

l 2  Zona — Justificação — Honorinda Miranda de Sou-
sa: Designe o Snr. E. dia e hora, desimpedidos, para a 
realização da justificação requerida, intimadas as partes e 
o Snr. Dr. Representante do Ministério Público. 

20  Ofício — Assistência Judiciária — Inocôncio Ro- 
drigues de Almeida: Vistos e examinados êetes autos, etc.. 

Deferindo o pedido constante da inicial de Lis. 2, com 
o qual se manifestou de pleno acõrdo o snr. dr. Repre- 
sentante do Ministério Público desta comarca, concedo ao 
requerente, snr. Inocência Rodrigues de Almeida, brasi- 
leiro, casado, lavrador, residente e domiciliado neste mu- 

nicípio, os benefícios de gratuidade de Justiça, nomeando 
seu Assistente Judiciário os snrs drs. Sebastião Oscar de 
Castro, Ciodoveu Alves de Castro e Jorge Jungmann, que 
servirão conjuntamente, ou cada um de per si, e debaixo 
de seus compromissos como profissionais. Sejam êstes au-
tos, independentemente de traslados, entregues aos no-
meados, como prova de sua investidura. Sem custas. P.T. 
e Registre-se. Goiânia, 9 de junho de 1948. 

C. O'rfãos — Arrolamento — Hulmidade Maria José: 
Vistos e examinados os presentes autos de arrolamento dos 
bens deixados peios finados Firmino, Pedro e Ana José Pc-. 
res, cujos óbitos se deram neste município, onde resi-
diam, há mais de vinte (20) anos, todos em estado de sol-
teiros, sem ascendência, nem descendência, porém com co-
laterais notoriamente conhecidos, e bens a partilhar. A-
tendendo a tudo que dos autos consta, processados com in-
tegral respeito aos mandamentos ele ordem legal, julgo, por 
sentença, para que produza todos os seus jurídicos e devi-
dos efeitos, bons e valiosos o arrolamento e consequente 
partilha dos bens deixados pelos aludidos finados, Firmi-
no, Pedro e Ana José Peres, determinando que se observem 
e guardem tão inteiramente como nêles se contém e decla-
ram, ressalvados os direitos dos possíveis terceiros preju-
dicados. Faça. o snr. escrivão, em cumprimento à vigente 
legislação fiscal, as necessárias comunicações às Repar-
tições Coletoras desta localidade. Custas, pra-rata, pelos 
herdeiros. P. 1. e Registre-se. Goiânia, 9 de junho de 
1948. 

C. O'rfãos - Arrolamento - Francelina Camargo de 
Almeida: Vistos e examinados os presentes auto's de ar-
rolamento dos bens deixados por falecimento de Francclina 
Camargo de Almeida, falecida "ah intestato" e em estado de 
casada, nesta Capital, onde residia, aos 29 de dezembro 
de 1944, deixando bens a inventariar e herdeiros necessá-
rios inclusive menores. 

Atendendo a tudo que dos autos consta, processados 
com integral respeito aos mandamentos de ordem lega 
julgo, por sentenca para que produza todos os seus jurí-
dicos e devidos efeitos, bons e valiosos o arrolamento e 
consequente partilha cio acêrvo hereditário, com que fale-
ceu a referida Francelina Camargo de Almeida, determi-
nando, via de condequência, que se observem e guardem 
tão inteiramente como nêles se contém e declaram. reseal-
vados os direitos de possíveis terceiros prejudicados. Fa-
ça o snr. escrivão as necessárias comunicações às Pc-
particões Coletoras locais, Custas pro-rata, pelos herdei-
ros. P.I. e Registre-se. Goiânia, 9 de junho de 1948. 

Junta de Conciliação e Julgamento 

Edital de cttaço para cumprimento na forma abaixo 

Pelo presente edital fica citado o Sindtcato dos Condutores 
e Rodoviários, domiciliados na Avenida Vinte e Quatro de Ou-
tubro, número 648, no harro de Campinas, nesta Capital, para 
pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de ime-
diata penhora. a quantia de cento e quarenta e três cruzeiros e 
cinquenta centavos (Cr$ 143.50), correspondente ao principal, e 
custas devidas nos têrmos do acôrdo celebrado no processo 38-48, 
desta Junta, cojo intetro teor é o seguinte: "O Recamado pa-
gará ao Reclamante, no prazo de cinco (5) dias, a importância 
de cento e trinta cruzeiros (Cr$ 130,00), por saldo da presente 
reclamação, custas no valor de Cr 12,70, mais o sêlo de ecu-
cação e saúde, pelo Reclamado". Caso não pague, nem garan-
ta a execução no prazo de 48 horas, proceda á penhora em 
tantos bens, quantos bastem para integral pagamento da dívi-

ida. O que cumpra, na forma da lei. 
Goiânia, 18 de junho de 1948. Eu, Dnilo Rocha. Oficial de 

Diligências, dactilografei. E. eu, J. N. de Magalhãea, Secre-
j tára, subscrevi. 

Philippe Vieira de lIleilo, Juiz Presidente. 

Comarca de Goiaz 

Edital coei o prazo de 45 dias 

O doutor Eduardo H. de Souza Filho, Juiz de Direito cia 
Comarca de Goiaz, Estado de Golaz, na forda da lei 
etc. 
FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dêle 

conhecimento tiverem, que, por Tifo Ribeiro dos Santos, 
via de seu bastante procurador e advogado, dr. Luzo Gue- 
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aol, Vista ao Promotor nomeado para as providências do 
meu despacho de fls. 341. 

lu Ofício - Manutenção de posse - Pedro Afonso 
Rosa: Sejam êstes autos, dentro no prazo de dez (10) 
dias, do artigo oitocentos vinte e seis (826), do Código de 
Processo Civil, remetidos à Superior Instância, indepen-
dentemente de traslado e novas intimações. 

Expediente do dia 26I48. 
1 1  Zona - Requerimentos - Aprígio José de Sousa, 

Carmelinda de Sonsa Barbosa e Antônio Monteiro de Mo-
rzds: Como requerem, observadas as disposições de lei. 

2° Zona Requerimento - Maria Ferreira de Araú-
jo: Como requer, observadas as prescrições 1eais. 

1° Ofício - Requerimento - Oscar FieLiry: A., ou-
ça-se o parecer do er. dr. Promotor de Justiça. 

2° Oficio - Requerimento - Geralda Alves Ro'sa: 
Nos autos respecbvos, venham-me êsies conclusos. 

1 11  Ofício — Ação Executiva - João Manuel da Silva: 
Vista ao Dr, advogado dos autores, peio prazo legal. 

1 Zona 	Justificação - Marciana Ribeiro: Vistos 
e examinados os presentes autos de justificação, requerida 
por lViarciana Rirseno, brasileira, viúva, Usncestica, resi-
dente e domieiiiada nesta Capital, para retificação de as-
seiao de óbito de seu finado marido, Silvestre Ribeiro, 
levado a efeito no cartório distrital da 1" Zona desta Ca-
pital. 

Atendendo P. que, realizada a justificação requerida, 
ficou comprovado, atravez os depoimentos testernunhais 
tomados, que o falecido Silvestre Ribeiro, veio a falecer 
m eonsequóneia de acidente resultante de queda de ca-

valo; 
Atendendo a que, ouvidos os interessados e o sr. dr. 

Bepresentante do Ministério Público desta comarca, se 
manifestaram os mesmos em favor da justificação reali-

ada; 
Atendendo a que, da certidão de assento de óbito, não 

ficou constando a 'causa-mortis", de vez que a mesma se 
deu sem a devida assistência médica; 

Atendendo a tudo o mais que dos autos consta, pro-
cessados com integral respeito aos mandamentos de or-
dom legal, julgo, por sentença, para que produza os seus 
jurídicos e devidos efeitos, boa e valiosa a justificação 
procedida, determinando, via de consequência que, me-
diante mandado, se faça a averbação no registro já soa-
lizado, para que dêlc fique constando que Silvestre Ri-
beiro faleceu em consequência de acidente resultante de 
queda d5 cavalo. Sem custas, poiS haver a requerente 
pleiteado e obtido os favores de gratuidade de Justiça. 
Goiânia, 2 dc junho dc 1948. 

1° Ofício — Declaração de crédito — Flórido do Pra-
do: Contados, vista às partes, selados e preparados, à 
conclusão. 

1" Cheio - Carta Precatória - Juízo de Direito de 
Anápolis: D. e A., cumpra-se. 

2 1  Otício 	Embargos de terceiros - Ovídio José 
Vale: Informe o Sr. E. a situação em que se encontra os 
autos da causa princ.inal. 

2 0  Ofício - Embargos de terceiros - Roberto Cunha 
Guimarfies. Ao Sr. E., para informar em que situação se 
encontra o processo da ação principal. 

1° Oficio - Moratória - Filon Ferrer de Araújo: 
Contados, vista às partes, selados e preparados, à conelu-
sao. 

1° Zona - Requerimento -- Osvaldo Costa Pires. Se-
ja esta presente ao Exmo. Snr. Dr. Juiz de Direito da 
i Vara, a quem, privativamcnte, compete a celebração de 
casamentos e atos de sua habilitação, nesta comarca. 

C. O'rfãos - Licença de venda de bons - Maria Cos-
los Campos Parente: Vistos e examinados os presentes au-
tos de licença, requerida por Maria Costa Canmns Parente, 
brasileira, viúva, doméstica, residente e domiciliada nesta 
Capital na qualidade de mãe da menor impúbere, absolu-
tamente incapaz, Terezinha de Jesús Parente, para que, 
ndependontemente de hasta pública, possa alienar o lote 
de terras, número doze (12) da quadra cento e onze (111), 
da rua (72), do setor (Norte), desta Capital, pertencente 

dita menor pe1a importância de vinte mil cruzeiros (.. 
Cr 20 000,00), aplicando-se dita importância na compra 
de um prédio residencial, destinado a aluguel, que propor-
cionará ronda à sua proprietária. 

Atendendo a que, recebida e despachada a inicial de 
lis. 2 e verso, foi ouvido o parecer do snr. dr. Curador 
Geral de O'rfãos da Comarca que, às fls. 5 e verso, se ma-
nifestou favoravelmente ao pedido desde cue indicado o 
nome do comprador, e aplicado o produto da venda na a-
quisição de outro imóvel para a menor; 

Atendendo a que satisfeito o parecer supra, os autos 
nos vieram conclusos, para sentença. 

Atendendo a que, pela disposição do artigo trezente 
oitenta e seis (386), do Código Civil Brasileiro, a aliena-
ção de bens imóveis perioncentes a menores, sob o regime 
do pátrio poder, só e autorizável n'os casos de necessidade 
Ou evidente utilidade da prole 

Atendendo a que os motivos alegados pela requerente, 
são daqueles que se classificam nu primeiro daqueles ca-
sos, ou seja da necessidade, eis que o lote tia menor nenhuma 
renda lhe vem produzindo, pelo revés, -á lhe acarreta deu-
pesas. tais como a de pagamento de impôsto predial e ter-
ritorial urbanos; 

Atendendo a que, nestas condições, nos têrmos do pa-
recer do snr. Cr. Curador Geral, é de ser concedida a li-
cença reouerida; 

Atendendo, fna1mente, a tudo o mais que dos autos 
consta, processados com integral respeito aos mandamen-
tos de orclen legal, julgo, por sentença, para que produza 
todos os seus jurídicos e devidos efeitos, concedida a li-
cenca requerida, para autorizar, como de fato a tenho por 
autorizada, a alienação do lote de terras número doze (12), 
da quadra cento e onze (lii), do setor "Norte", desta Ca-
pital, de propriedade ria menor impúbere, absolutamente 
incapaz, Terezinha de Jesús Parente, por preço nunca in-
ferior a vinte mil cruzeiros (Cr$ 20,000 00), sem qualquer 
ónus para dita menor. Expeça-se o respectivo alvará de 
licença, do qual conste como parte interveniente na res-
pectiva escritura o snr. dr. Curador Geral de Orfãos da 
Comarca, a quem caberá defender os direitos da mesma 
menor e verificar o cumprimento das obrigacões aqui 
impostas, inclusive a de que dita licença é concedido com 
a obrigação de que, com o produto da venda ser adquirido, 
dentro no prazo de trinta (30) dias, Outro imóvel para a 
abenanda, ficando a requerente sujeita a posterior exibi-
ção da respectiva escritura, sob as penas da lei. Custas na 
forma da lei. P. I. e Registre-se . Goiânia, 2 de junho de 
1948. 

Expediente do dia 7-6-48. 
2° Ofício — Requerimento - Aarão Augusto de Sou-

co: Nos autos respectivos, ouçam-se as partes. 
C. O'rfãcs - Arrolamento - Firmino, Pedro e Ana 

José Peres: Coniados, Vista às partes, selados e preparados, 
à conclusão. 

ga Zona — Requerimento -- Graciana Maria de Jesá: 
Como pede, com observância dos mandamentos de ordem 
legal. 

1 1  Ofício - Desquite - Olívio Sâ de Assís: Designe 
o Snr. E. dia e hora, clesimpedidos, para a realização da 
audiência especial de instru ção e julgamento desta causa, 
intimadas as partes e o Sr. Dr. Promotor de Justiça da 
Comarca. 

2 0  Ofício - Executiva - Ximenes & Cia.: Designe e 
Snr. E. dia e hora ciesimpedidos para a realização da au-
diência especial de instrução e julgamento desta causa, 
intimadas as partes, a quem faculto a mais amola produção 
de provas, desde que requeridas em tempo hábil. 

2° Ofício - Rescisão de contrato - Goralda Alves 
Rosa: Deferindo o pedido constante do petição de fls. 66, 
telegrafe-se ao Exmo. sr. dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Anápolis, dêste Estado, solicitando-lhe mandar sustar 
o cumprimento da carta precatória que lhe foi dirigido, Pa-
ra o depoimento pessoal do réu Silvio Rodrigues, Vista ao 
ilustrado advogado da autora, pelo prazo de quarenta e 
oito (48) horas, do parágrafo único, do artigo dazento vin-
te e três (223), do Código de Piocesso Civil, para falar 
sôbre os documentos de fis. 5154, produzidos pele réu, 
após a contestação. 

2° Ofício - Pedido de Moratória — Odilon Ferreira 
Cascão: Deferindo a inicial de fie. 2 e verso, mando que se 
torne público, por editais, afixados rio "placard" do Fo-
rum desta Capital e, também, publicados, por uma vez, no 
"Diário da Justiça" do Estado, e no "O Popular", que aqui 
se edita, um aviso referente CO pedido do devedor, para 
que os interessados possam reclamar o que lhes parecer 
dc direito. Expeçam-se cartas-notificações, sob ,registo pos--
tal, com aviso de recebimento a cada credor, relacionado, 
marcando-lhes o prazo de trinta (30) dias, para apresen-
tarem declarações de seus créditos, tudo em conformidade 
com o disposto no artigo vinte e quàtro (24), da lei n° 
209, de 2 de janeiro de 1948. 

20  Ofício - Assistência Judiciária - José Firinino d 
Silva: Cancele-se a distribuição constante da petícão de 
fis. 5, por indevida. 

Atendendo aos motivos expendidos pelo Dr. Colemar 
Natal e Silvo, que são justos e aceitáveis, o dispenso da 
funções de Assistente Judiciário do requerente, José Fir- 

-__L 
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7* 
AVISO DE LANÇAMENTÕ N°.fN 

OFCÂL" 

GOIÂNIA.  

Levo ao seu conhecimento que, nesta data mandei fossem feitos em sua conta os 

seguinteE lançamentos: 

Data 	 H i s t ó r i c o 

Pub1icaço de citaco 
:os Condutores e 0dov1 

rte da Junta de Conci 

Pedindo-lhe a bondade de tomar boa nota desta comunicação, antecipo agradeci-

mentos e, com elevada estima, me subscrevo 

/Diretor 
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MINiSTÉO DO TRABALHO INDUSTRiA E CÕMhRCIO 
 

JI 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	

' 2 JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

AUTO DE PENHORA 

Aos 13 dias do ms de Tulho do ano de mil novecentos e 
quarenta e oito, à Avenida 24 de Outubro, n. 648, Campinas 
Bairro dêsta Capital, onde fui vindo, eu ?  Oficial de Diligên-
cias da Junta de Oonciliaço e Julgamento de G-oinia, abaixo 
assinado, em cu*primento ao mandado retro passado a favor de 

MRIO ROSA, conta SIIWICAO3 DOS CONDUTORES E RODOITIÁRIOS, 
para pagamento da importância de Cr$ 143,50 (cento e quarenta 

e tres cruzeiros e cinquenta centavos), ngo tendo o executado, 

no prazo legal que lhe foi marcado conforme certidgo supra, e 
fetuado o pagame:ito, nem garantido a execução, procedí, depoi 
de preenchidas as formalidades legais, à penhora em " urna me-
zinha para dactilografo", com duas gavetas, teôo ainda um cor 
partimente rara papeis, já bastante usada; tudo para garantia 

da divida referida no mandado, juros de mora e custas, até fi 

nal julgamento. Feita, assim, a penhora, rara constar, lavrei 
o presente, que assino. 

Oficial de Diligências 



MINLSTÉO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTÇA DO TPABALHO 
! 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	de Goiânia. 

AUTO DE DEPOSITO 

No mesmo dia, mas, ano e local referidos no auto de 
penhora, depois de realizada esta, como consta do mesmo au-
to, fiz o deposito dos bens penhorados em mãos do pr6pr1*0 
executado, o qual, como fiel depositário, se obri:a a no 

abrir mo dos mesmos sem au.torizaço do Presidente da Junta 
sob as penas da lei. Feito, assim, o dep6sito, para constar 
lavrei o presente, 	 o, com o depos 	rio. 

AL DE D1LIG1 CIJS 	 - 	
1 

t.  

IA 

Depositário 	J- 

/ 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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Nesta data, 'aço conclusoS os presentes autos, ao 

Sur. Presidente. 

&oiânia, .... ... ---- de 19X.. 

..4..... -- 	...- 
/ -- 	secretrjo  

- 

-- 	- 	-------- 	-. 
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M, T. 1. C. - J. T. - CONSELHO NACIONAL DO TRAALHO 

Goinja + Et. de Goiás 
i 22 de Julho de 1948. 

limos. Sna. 

- 	 Sindicato dos Condutores o Rodoviários 
Av. 24 de Ct1jro, ri. 648. 
Caxapin 	(RESTA) 

Levo ao vosso conecirnento que o Exino. Sr. Juiz do Tra- 
.1 

balho, Presjdente desta Junta de Conciiiao e Ju1ganto, houve por 
bem exarar no processo ri. 38/48, eia sois parte como Rec1jado e 
Reclamante M±rio Rosa, a seguinte despacho: 

"Ju.io subsistente a penhora jxxa os devidos eeitos lo-
a1s. Prossi;a-ee notificado o executado, com o prazo 

de cinco dias. 	21-7-48. (a) V. de Melio." 

Atenciosas saudaea. 

3ecretriá 

1 



M. T. 1, C. - J. T. - CONSELHO NACtONAL DO TRAgALHO 

i2L:1 	 Goiânia + Est, de Goíás  
&i 22 de Julho de 1948- 

Ilixo. Sr. 

rio Rosa 

Ra Jarau$, n. 17 

CÂ:.'flAS (NESTA) 

Levo ao vosso conhcinto que o Exmo. Sr. Dr Juiz Pre-

sidente dasta Junta, houve por bem ju1ar subsi8tene a penhora pro-

cedida pelo Oficial de Dilincias, para garantia da dïvid.a do Sindi-

cato, relativa ao processo. 38/48, era que sois parte como Reclarian-

te. 

Atenciosas saudaes 

L 	LLu 
/ 	Jarir N. 	___ 

/ 	8ecretdria 
J 



(FACE 2) 

AVISO DE RECEBIMENTO 

• / m - 	"- 	--t' 	 • 	 LI 	 / Numero do registrado (ou do vale) 

: . 	 Valor declarado (ou importância do vale) 

Natureza do objeto- 	 ------------  

o 	 Data do registro (ou emissão dn vale) 	 ------__ 	 - 

	

CarImdo Correto dc 	 Esta parte deva' rr pra' rchida pelo correJ de oriceal, que rbc.: as palavras inuteis, 

	

oricem 	' objeto 	 conforme se trate cia' reittrado eu dc ve!e. 

-•.- 
RECEBI O OBJETO ACIMA DESCRITO 

de 19_ 

	

hc do Cortelie 	 do d..tIn.trØ 

di no o ojcto 
5, 	 -' 

NOtA - Este recIbo devi se, dat,do e 	 a Uata e devolvido, dlreta.ente, pela primeira mala, como 
correspondncla ordinrla à pessoa odiada ei Me. 1 



(FAC1) 

MINISTÉRIO DA V!AÇÂO E OAS POaLICAS 

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Ciroue 
eíctur • dcvpIuço 

(Nem, d pessoa a quem d.ve a.r deiovao caL.  

Avctida Tvcnins A. 35  
ti'.... 	.nie,, praça, nm.ro, att(1ar. caia, apart5m,nto. etc. 

G 1 r. Ia 
(G4ctede ou vila)  

BRASIL 
NOTA 1 Esta parto d.vo a., pr..nchldj p.io r.met.nto do obet. 

DCI -140-A 

Ce'imoe. te 	 que 
cíletuar • TSIItU.,,O 0tte 	AP' 
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MtNI5TRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C) 	J 
Certifico que, ua 	de3or , cu o pa:o de.Ç 

dias, pr&..r 

-------------------- . ------ ...... 

Go1ân1a,Q.de....$J1- 	...................de 19.../.1. 

5ecretdr1o/ 

1 

CONCLUSÃO 
csta data, faço eoaj05 os presentes 

autos, ao 
nr, P'esidente 

Ade 	
de 19 

O 

cz- 

o 
" l i  

1 liii ir 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIL!AÇÂO E JULGAMENTO de Goiânia. 

MANDADO DE AVÁLIAO, PASSADO NA FORiviA ABAIXO: 

O Doutor Luiz Philippe Vieira de Mello, Juiz Presidente da 
Junta de Oonciliaço e Julgamento de Goiânia: 

Mandado ao Sr. Rosani Conceição avaliador, des&gnado, que, 

à vista do presente mandado., passado nos autos da execução em 

que é exequente M4rio Rosa e executado Sindicato dos Condutore 

e Rodovirios, em seu cv.mT'rimento, proceda à avaliação dos 'ben 
penhorados e constantes do auto de penhora, cujo inteiro teor 

é o seguinte: urna mesinha para dactilografo, com duas gavetas, 
tendo ainda um compartimento para , j bast te us' 
OQUECUÏviPRA, no prazo de d 	na for 	i. Goi.nia, 
3 de Agôto de 1.948. Eu, 

Oficial de Diligências, dactilo,cr 	ei. Eu, . 
Se 	ério, subscr í. 

Iuiz 	Presidente 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia. 

TERMO DE COMPROMISSO, que presta o 

ROSANI CONCEIÇÃO, nomeado para servir 
como perito em um proesso existente 
nesta Junta de Coneiijaogo e Julgamento 

Aos 3 dias do ms de Agôsto do ano de mil novecento 
e quarenta oito, nesta Junta de Conciliação e Julgameto, pre-
sente o Presidente Dr. Luiz Philippe Vieira de Mello, compare-

cea o Senhor Rosaní Conceição, e pelo Juiz Presidente lhe foi 
deferido o compromisso de bem e fielmente desemrenhar as fun-

ç6es de perito, na avaliação de uma mesinha para dactilografo, 

oom duas gavetas, tendo ainda um cor;partimento para papeis, j 
bastante usada, de propriedade do Sindicato dos Condutores e 

Rodovirios, conforme consta do processo em que so Reclamante 

Mário Rosa e Reclamado Sindicato dos Condutores e Rodovirios, 
Do que, para constar, eu,.  
Secretário, lavrei o Pre(ser/e termo, que vaí asnado pelo 
Senhor Juiz Presidente e, lo compromissado. 



IL 

A@̀ 	MINISTÊPIO IDO TRA6ALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goina. 

LAUJ)0 DE AVALIA O 

O abaixo assinado, avaliador designado pelo mandado expe 
dido pelo Senhor Juiz Presidente da Junta de Concilia:o e 
Julgamento de G-oinia, para proceder à avaliaço dos bens pe 

nhorados ao Sindicato dos Condutores e Rodovirios, nos autos 

da execução em que so exequente Mário Rosa, em obediência ao 
referido mandado, dirigi-me à Av. 24 de Outubro n. 648, Cam-

pinas bairro desta Capital, e aí procedí à avaliação dos bens 
abaixo descritos: 

"Uma mesinha para dactilografo, com duas gavetas j es- 
tanto bastante usada " . . . . . . . . . . . Cr$ 150,00 

Total . . 	150 9 00 
Importa a presente avaliacgo em Cr$ 150,00 (cento e cm 

quenta cruzeiros). 

Goinia, 10 de Agôsto de 1.948. 

Perito 

* 
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M)NtSTRO DO TRAGA NO INDúSTRIA E COMRCtO 

JUSTIÇA 00 TRADALHO 

.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JC b#XX 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos...........dias do ms de 	7I'O do ano de mil novecentos 

nesta cidade de 

horas, na Secretaria desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante nim, 

Secretário, compareceram o Reclamante 
(Ropresentaço, quanco houver) 

e o Reclamado 	flÇL.ÇP 	 .. 	 e por 
(Repreientaço. quando houver) 

este iltimo me foi dito que, em cumprimento a..... ......... acôrdo celebrado..... 	 presente 

reclama.ço fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr ...... 

........................................relativa ao ...ri .38/48 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, quo contou 

e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogável qui- 

taço, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êsto têrmo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 	
à 

SacøtAr 

. ..........  42 
Rac am%zht. 

	

................. 	 . ........................... . ...................... I--- ....... 
	 ........ 

RècImado 

	

¶RMO DE r'AGAMENTO E QUITAÇ.&o 0. M. 'r, e, 	 lmp Nac1naI - 

4.1.4 
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MINISTÉRIO DO TRADALHO, INDÚSTRIA E. COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conc1usos os presentes autos, ao 

G:i&rna,p'de 

ecretário 

w as 

De condenaço conforme fis. 12,70 

De execuo conforme fis. 192,20 

Um selo de ed. e 	saude.... 0,80 

Cr$ .... 	265,70 

o — 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 
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